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ATENÇÃO SENHOR USUÁRIO!

Quando da rernessa de qualquer pagamen-
to através de Bancos ao DIN, solicitamos o obsé-
quio de nos comunicar a respeito, para localização
do crédito e agilização no atendimento.

Atos do Poder Executivo 
Decreto n9 89.434, de 12 de março de .1984

Abre ao Ministerio da Educação .e Cultura .0
credito suplementar no valor, de
1.511.200.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento. 	 •

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Cons-tituiçãe, e da autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei' n9 7.155, de 05 de dezembro de
1983,

D E-C -R E T A :
Art. 19 -- Fica aberto -a- 	 da . Educaç'ão . e- .Cul

tura, em favor da Escola Técnica Federai de Ouro Preto e Fundação
de Assistencia ao Estudante, o credito sUplementar no valor 	 de
Cr$ 1.511.200.000,00 (hum bilhão, quinhentos e onze milhões e - -du

zentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentãrd.as

cadas no aneSop I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários 1 execução do..dispós
to no artigo "anterior decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentãrias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos montantes
especificados.

Art. 39 - Este Decreto :entrar4 em vigor Ae 4ete de $ee
pUblicação, revogadas as disposiçõea em conerãría.

Brasília, em 12 de	 ..março
	

de 1984';
1639 da Independencia e 969 da República.

JOÃO. FIGUEIRÉDO
Emane Galvéas

_1 CREDITO SUPLEMENTAR

I	 .-

, o	 ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N: 89.434, DE 12 DE MARÇO DE 1984

SUPLEMENTACAO

CR$1.000,-00
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I
ANEXO II	 - CANCELAMENTO.	 I

DE 12 DE MARÇO DE 1984	 I
cRbi.000,.00 - -1 -

I CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N9 89.434,

1501.08421972.835

.CODIGO

3900.99999999.999

NATUREZA
ESPECIFICACAO 1.	 DA- 	 A.L	 O	 R- 1

DESPESA
1

MINTSTERIO DA EDUCACAO E CULTURA 2.600 I
A

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 2.600 1

ATIVIDADES A CARGO DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE
OURO , PRETO 2.600 1

3211.02: 2.600 I
A

RESERVA DE CONTINGENC-I-A 1.508.600

RESERVA •DE Ct7NT1NGENCIA 1.508.600
1

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.508.600
9000:00. 1.508:600

1

I
1

TOTAL	 1,.511.200

Decretõ n9 89.435, de 12 de	 março	 de 1984

Abre ao Ministério da Saiide em favor da Secreta
ria Geral-Entidades Supervisionadas o creditS
suplementar no Valor de Cr$ 3.053.751.000,00,pa
ra reforço de dotações consignadas i,
Orçamento.

O Presidente da Réaiiblica , usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con

tida no artigo 59, item VI, da Lei n9 7.155, de 05 de dezembro de

1983,
DECRETA:

-Art. 19 - Fida aberto ao ,Miniátário da

em favor dá Secretaria Geral-Entidades Supe rvisionadas,. •	 .credi

tá , -supLementar no valor de Cr$ 3.-053.751.000,,,00	 (Tres bilhões.;

cinquenta e- três milhões e setecentOs. e cinquenta e uni , Mil cruzei
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